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Em 5 de junho de 2025, reuniu-se ordinariamente a Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha (URC 1 
Jequitinhonha) do Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM) por meio de videoconferência realizada 2 
pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD). Participaram os 3 
seguintes conselheiros titulares e suplentes: a presidente suplente Eliana Piedade Alves Machado, 4 
representante da SEMAD; Representantes do poder público: Wagner Vicente Rodrigues de Almeida, da 5 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Seapa); Ellen Dayene Cordeiro Sousa, da 6 
Secretária de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias (Seinfra); Diogo Sales de Miranda, da Polícia 7 
Militar do Estado de Minas Gerais (PMMG); Fernanda Barbosa Xavier, do Conselho Regional de Engenharia e 8 
Agronomia de Minas Gerais (Crea-MG); Rauali Kind Mascarenhas, do Ministério Público de Minas Gerais 9 
(MPMG); Érika Cristina Miranda Fernandes, da Prefeitura de Diamantina. Representantes da sociedade civil: 10 
Laila Tupinambá Mota, da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg); Luiz Rodolfo Antunes 11 
Quaresma, da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg); Diego Margonari 12 
D’avilla, da Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Estado de Minas Gerais (Federaminas); 13 
Jader Vinícius Brant Coelho, do Sindicato dos Produtores Rurais de Diamantina; Ana Paula Randazzo Baroni 14 
Valadares, da Associação para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca); Ricardo Gomes Silva, da 15 
Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta; Cleberty José Rodrigues Ferreira, do Serviço Nacional 16 
de Aprendizagem Rural - Administração Regional de Minas Gerais (Senar/MG). Assuntos em pauta. 1) 17 
ABERTURA. Verificado o quórum regimental, a presidente suplente Eliana Piedade Alves Machado declarou 18 
aberta a 136ª reunião da Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha. 2) EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL 19 
BRASILEIRO. Executado o Hino Nacional Brasileiro. 3) COMUNICADO DOS CONSELHEIROS. Presidente Eliana 20 
Piedade Alves Machado: “Conselheiros, vamos lá para mais uma reunião. Lembrando a todos, ressaltando, 21 
na verdade, hoje, dia 5 de junho, Dia Mundial do Meio Ambiente. Todas as unidades do Sisema, vinculadas 22 
ao Sisema, durante esta semana, do dia 2 até o dia 6, a Secretaria está com uma programação bem intensiva 23 
de atividades e eventos voltados, principalmente, para despertar para essa reflexão em relação à 24 
necessidade e importância da preservação do meio ambiente. Então quem puder acessar o site da SEMAD, 25 
o Felipe também pode disponibilizar no chat para nós, por gentileza, toda a programação da Semana do Meio 26 
Ambiente. E além dessa disponibilizada também as unidades, principalmente, do IEF, unidade que eu 27 
represento aqui através da URFBio Jequitinhonha, as nossas unidades descentralizadas estão durante esta 28 
semana todas empenhadas na realização dessas atividades e eventos de educação ambiental e de 29 
mobilização, na verdade, socioambiental.” 4) COMUNICADO DA SECRETARIA EXECUTIVA. Não houve 30 
comunicados. 5) EXAME DA ATA DA 135ª REUNIÃO. Aprovada por unanimidade a ata da 135ª reunião da 31 
URC Jequitinhonha, realizada em 8 de maio de 2025. Votos favoráveis: Seapa, PMMG, Crea, MPMG, 32 
Prefeitura de Diamantina, Fiemg, Faemg, Federaminas, Sindicato dos Produtores Rurais de Diamantina, 33 
Promutuca, Zeladoria do Planeta e Senar. Ausências: Sede e Seinfra. 6) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA 34 
HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE COMPOSIÇÃO ADMINISTRATIVA - TCA DE ADESÃO AO PROGRAMA 35 
ESTADUAL DE CONVERSÃO DE MULTAS AMBIENTAIS - PECMA, CONFORME DISPOSTO NO ART. 43 DA LEI 36 
25.144/2025 E NO § 3º DO ART. 8° DO DECRETO Nº 48.994/2025. 6.1) GSM Indústria, Comércio, Importação 37 
e Exportação Ltda. Operar atividade de Lavra a céu aberto de rocha ornamental (Quartzito), dentro dos 38 
limites da Unidade de Conservação de Uso Sustentável denominada de APA Municipal Barão e Capivara, 39 
sem a devida licença ambiental; Causar impacto negativo irreversível em área de influência de duas (02) 40 
cavidades naturais, devido à operação de Lavra a céu aberto de Rocha Ornamental (Quartzito), dentro dos 41 
limites da Unidade de Conservação de Uso Sustentável denominada de APA Municipal Barão e Capivara, 42 
sem licença do órgão ambiental competente que autorize tal impacto; Operar atividade de Pilha de 43 
rejeito/estéril de rocha ornamental (quartzito), dentro dos limites da poligonal do processo ANM n° 44 
832.403/2008, em Unidade de Conservação de Uso Sustentável denominada de APA Municipal Barão e 45 
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Capivara, sem a devida licença ambiental; Suprimir vegetação nativa, Bioma Mata Atlântica, em uma área 46 
total de 13,3186 hectares, situada dentro dos limites da unidade de conservação de uso sustentável, 47 
denominada de Área de Proteção Ambiental APA Barão e Capivara, para fins de atividades minerárias, sem 48 
prévia autorização ambiental; Retirar ou tomar inservível produto da flora nativa oriundo de exploração, 49 
desmate, destoca, supressão, corte ou extração de florestas e demais formas de vegetação, realizada sem 50 
autorização ou licença do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a autorização ou licença 51 
concedida; (Código 106, 130, 106, 301-B, 302-A - Decreto 47.383/18). Gouveia/MG. PA/CAP/Nº 756161/25. 52 
AI/Nº 296523/2022. Apresentação: Diretoria de Autos de Infração - DAINF. Termo de adesão homologado 53 
por unanimidade nos termos apresentados. Votos favoráveis: Seapa, Seinfra, PMMG, Crea, MPMG, 54 
Prefeitura de Diamantina, Fiemg, Faemg, Federaminas, Sindicato dos Produtores Rurais de Diamantina, 55 
Promutuca, Zeladoria do Planeta e Senar. Ausência: Sede. 6.2) GSM Indústria, Comércio, Importação e 56 
Exportação Ltda. Operar atividade de Lavra a céu aberto de Quartzito e atividade de Pilha de rejeito/estéril 57 
de rocha ornamental, no interior de unidade de conservação de uso sustentável, sem a devida licença 58 
ambiental; Executar atividade de Lavra a céu aberto de Quartzito, no interior de unidade de conservação 59 
de uso sustentável, causando impacto negativo irreversível em área de influência inicial de cavidade 60 
natural subterrânea, sem licença do órgão ambiental competente que autorize tal impacto; Suprimir 61 
vegetação nativa campestre em uma área comum total de 1,6410 hectare, para fins minerários, situada no 62 
interior de unidade de conservação de uso sustentável e em área de aplicação da Lei Federal nº 63 
11.428/2006 (Refúgio Vegetacional - Lei da Mata Atlântica), sem licença ou autorização do órgão 64 
ambiental; Retirar ou tornar inservível produto da flora nativa oriundo de exploração, desmate, destoca, 65 
supressão, corte ou extração de florestas e demais formas de vegetação, realizada sem autorização ou 66 
licença do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a autorização ou licença concedida; 67 
Suprimir cobertura vegetal nativa campestre em uma área de 0,1010 hectare de preservação permanente, 68 
margem direita e esquerda de curso d'água, para fins minerários, situada em unidade de conservação de 69 
uso sustentável e em área de aplicação da Lei Federal nº 11.428/2006 (Refúgio Vegetacional - Lei da Mata 70 
Atlântica), sem licença ou autorização do órgão ambiental; Desenvolver atividade minerária dificultando 71 
o processo de regeneração natural de cobertura vegetal nativa protegida pela Lei Federal nº 11.428/2006 72 
(Refúgio Vegetacional - Lei da Mata Atlântica), em uma área total de 1,7608 ha situada em unidade de 73 
conservação de uso sustentável, sem prévia autorização ambiental; Abrir estrada para fins minerários e 74 
instalar estrutura de travessia de curso d’água, causando danos aos recursos hídricos em unidade de 75 
conservação de uso sustentável; (Código 106, 130, 301-A, 302-A 301-B, 309-B, 217, Decreto 47.383/18). 76 
Monjolos/MG. PA/CAP/Nº 809208/24. AI/Nº 378287/2024. Apresentação: Diretoria de Autos de Infração 77 
- DAINF. Termo de adesão homologado por unanimidade nos termos apresentados. Votos favoráveis: Seapa, 78 
Seinfra, PMMG, Crea, MPMG, Prefeitura de Diamantina, Fiemg, Faemg, Federaminas, Sindicato dos 79 
Produtores Rurais de Diamantina, Promutuca, Zeladoria do Planeta e Senar. Ausência: Sede. 7) PROCESSO 80 
ADMINISTRATIVO PARA EXAME DO RECURSO AO INDEFERIMENTO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO 81 
AMBIENTAL. 7.1) Cooperativa Regional Garimpeira de Corinto Ltda. - Uniquartz. Lavra a céu aberto. 82 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade de Tratamento de 83 
Minerais - UTM, com tratamento a seco; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 84 
mineração (classe II-A e II-B, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 85 
sem necessidade de construção de barramento para contenção. Curvelo/MG. Licença Ambiental 86 
Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS). PA/SLA/Nº 4462/2024. Classe 2. Apresentação: 87 
URA JEQ. Recurso indeferido por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis ao 88 
indeferimento: Seapa, Seinfra, PMMG, Crea, MPMG, Prefeitura de Diamantina, Fiemg, Faemg, Federaminas, 89 
Sindicato dos Produtores Rurais de Diamantina, Promutuca, Zeladoria do Planeta e Senar. Ausência: Sede. 8) 90 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA EXAME DO RECURSO DO AUTO DE INFRAÇÃO. 8.1) José Domingos 91 
Roza. Desmatar/suprimir vegetação nativa de Floresta Estacional Semidecidual em área comum. 92 
Jequitinhonha/MG. PA/CAP/Nº 481215/20. AI/Nº 105468/2017. Apresentação: Diretoria de Autos de 93 
Infração - DAINF. Processo retirado de pauta com pedido de vista do MPMG e vista conjunta solicitada pela 94 
Promutuca e a Faemg. Justificativa. Conselheiro Rauali Kind Mascarenhas/MPMG: “Senhora presidente, em 95 
análise da documentação, eu verifiquei algumas contradições entre o parecer da DAINF e a nota técnica da 96 
DTAD. Assim eu gostaria de pedir vista para uma diligência que eu acho que é imprescindível, que seria uma 97 
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nova análise via satélite, que eu vou fazer o requerimento ao Nugel, do Ministério Público, para apreciação 98 
posterior.” 9) ASSUNTOS GERAIS. Proposta de agenda de reunião presencial. O conselheiro Luiz Rodolfo 99 
Antunes Quaresma, da Faemg, propôs que fosse estudada uma data para a marcação da reunião presencial 100 
da URC Jequitinhonha solicitada por ele na reunião anterior e sugeriu que, na pauta, fosse previsto um espaço 101 
com a oportunidade para cada entidade se apresentar ao Conselho, com o objetivo de se ter um 102 
entendimento melhor da função de cada uma. Vânia Mara de Souza Sarmento, da Assessoria de Órgãos 103 
Colegiados, da SEMAD, informou que, havendo reunião presencial, deverá ser realizada em uma das datas 104 
da agenda anual da URC aprovada. A presidente Eliana Piedade Alves Machado sugeriu que se avaliasse 105 
elaborar um formulário para que cada entidade manifestasse o interesse em fazer uma apresentação, para 106 
que possa ser definido o tempo durante a reunião. Vânia Mara de Souza Sarmento/SEMAD: “Senhora 107 
presidente, podemos sim fazer esse formulário junto aos conselheiros da Unidade Regional Colegiada 108 
Jequitinhonha quanto ao interesse da reunião presencial. O artigo 56 do Regimento Interno estabelece que 109 
o secretário executivo do COPAM, quando da convocação das reuniões das Unidades Colegiadas, poderá 110 
determinar que elas ocorram na modalidade remota ou híbrida como alternativa às reuniões presenciais. 111 
Então nós trabalhamos internamente essa solicitação dos conselheiros, com o tema de pauta a ser reunido 112 
pela URA Jequitinhonha. A gente trabalha internamente uma data que tenha uma pauta. Pode até ter item 113 
deliberativo, de repente, o ‘Diálogos com o Sisema’, que está previsto para este ano, e fazer a reunião 114 
presencial que os conselheiros estão solicitando.” Presidente Eliana Piedade Alves Machado: “Em relação ao 115 
local que foi sugerido, Diamantina, todos concordam que seja Diamantina? Facilita também para a secretaria 116 
executiva.” Vânia Mara de Souza Sarmento/SEMAD: “Com certeza, a secretaria executiva da URC 117 
Jequitinhonha é de responsabilidade da URA Jequitinhonha, então o ideal que seja na sede mesmo, em 118 
Diamantina.” Presidente Eliana Piedade Alves Machado: “Então combinamos isso. Nós vamos elaborar o 119 
formulário no Google Forms para que os senhores se manifestem em relação a itens de pauta para que 120 
possamos avaliar e programar.” 10) ENCERRAMENTO. Não havendo outros assuntos a serem tratados, a 121 
presidente Eliana Piedade Alves Machado agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, da 122 
qual foi lavrada esta ata.  123 
_______________________________________________________________________________________ 124 

APROVAÇÃO DA ATA 125 
 126 

_______________________________________________________________________________________ 127 
Eliana Piedade Alves Machado 128 

Presidente suplente da URC Jequitinhonha 129 


